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DECRETO Nº 2661 DE 29 DE MAIO DE 2024. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o disposto no artigo 76-B do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, incluído por força da Emenda Constitucional 
nº 93, de 08 de setembro de 2016, que trata da Desvinculação das Receitas;
Considerando o disposto no artigo 2º, do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias da EC nº 132 de 20 de dezembro de 2023;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam desvinculados de Órgão, Fundo, Programa ou Despesa, a partir de 1º 
de janeiro de 2018 até 31 de dezembro de 2032, 30% (trinta por cento) das receitas 
do Município relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser 
criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras 
receitas correntes, inclusive contribuições. 

Art. 2º - A desvinculação referida no artigo anterior deste Decreto aplica-se:

I – Aos recursos arrecadados ou transferidos que estejam vinculados a determina-
das despesas referentes a programas, projetos ou ações e aos fundos administra-
dos pelo Poder Executivo Municipal, e seus saldos financeiros existentes a partir 1º 
de janeiro de 2018;

II – A todos os fundos administrados pelo Poder Executivo Municipal, excetuando-
-se os fundos previdenciários, os de saúde e de educação;

III – Aos rendimentos financeiros, inclusive os decorrentes de aplicações de recur-
sos recebidos como receitas de capital;

IV – Royalties e CIP/COSIP.

Art. 3º - Excetuam-se da desvinculação de que trata este Decreto:

I – Recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e 
à manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, os 
incisos II e III do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal;

II – Receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde;

III – Transferências obrigatórias e voluntárias recebidas de outros entes da Federa-
ção com destinação especificada em lei.

Art. 4º - A desvinculação referida neste Decreto será computada a partir de 1º de 
janeiro do corrente exercício, em conformidade com a Emenda Constitucional 
nº 93/2016, e disposições na redação conferida pela Emenda Constitucional nº 
132/2023, aplicando essa desvinculação a todos os saldos remanescentes ou não 
transferidos anteriormente, existentes partir 1º de janeiro de 2018 e também ao 
resultado de aplicações financeiras e referentes a juros, multas e demais verbas 
remuneratórias a partir desta data. 

Parágrafo único - Caberá ao Secretário da Fazenda e aos gestores dos Fundos Mu-
nicipais realizar a reprogramação das despesas considerando a desvinculação da 
receita, e no caso de repasse a maior ao longo deste exercício, poderá ser descon-
tado o valor das parcelas a serem transferidas nos meses subsequentes.

Art. 5º - As receitas desvinculadas de contas bancárias específicas de fundos, órgão 
ou programas deverão ser transferidas para a conta bancária de livre movimenta-
ção da prefeitura municipal.

§1º - Os gestores dos Fundos Municipais e de entidades da administração indire-
ta, obedecendo aos critérios dos artigos anteriores, deverão, como titulares das 
contas bancárias das respectivas entidades, efetuar a transferência do percentual 
desvinculado para conta bancária de livre movimentação da prefeitura municipal.

§2º - No histórico do documento contábil da transferência deverá ser citado este 
Decreto e como anexo a memória de cálculo dos valores desvinculados.

DECRETOS

Ementa: Dispõe sobre a desvinculação de receitas do Mu-
nicípio de GUAPIMIRIM, em conformidade com o disposto 
no artigo 76-B incluído pela Emenda Constitucional nº 93 de 
08 de setembro de 2016 na redação conferida pela Emenda 
Constitucional nº 132/2023 e dá outras providências.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro de 2024, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
93 de 08 de setembro de 2016, e Disposições Constitucionais Transitórias da Cons-
tituição Federal, na redação conferida pela Emenda Constitucional nº 132/2023. 

Guapimirim, 29 de maio de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO N° 2662 DE 29 DE MAIO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.07 10.122.0010.2.003 873 33.90.36 2.501.00 16.000,00

 TOTAL 16.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de maio de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: Dispõe sobre Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira
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DECRETO Nº 2663 DE 29 DE MAIO DE 2024. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o disposto no artigo 76-B do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, incluído por força da Emenda Constitucional 
nº 93, de 08 de setembro de 2016, que trata da Desvinculação das Receitas;
Considerando o disposto no artigo 2º, do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias da EC nº 132 de 20 de dezembro de 2023;
Considerando o disposto no decreto nº 2661 de 29 de maio de 2024.

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada a transferência para a conta movimento do valor de até R$ 
35.420.102,34 (Trinta e cinco milhões quatrocentos e vinte mil cento dois  reais e 
trinta e quatro centavos) conforme cálculo de disponibilidade para desvinculação 
de receitas municipais constante do Anexo I deste Decreto

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro de 2024, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
93 de 08 de setembro de 2016, e Disposições Constitucionais Transitórias da Cons-
tituição Federal, na redação conferida pela Emenda Constitucional nº 132/2023.

Guapimirim, 29 de maio de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre o limite anual estabelecido para 
desvinculação de receitas correntes para o exercício de 
2024, em conformidade com o disposto no Decreto Muni-
cipal Nº 2661 de 29 de maio de 2024.

 

  

    
ANEXO I 

   

      
 

   DRM 2024   
 

       

Fonte Arrecadado em 
2023 Categoria Receita  Descrição Receita Previsto 2024 Arrecadado até 

30/04/2024 (1) 

DRM 30% - 
anual pela 
previsão 

Transferências 
da União 

Referentes a 
Compensações 

Financeiras 
pela 

Exploração de 
Recursos 
Naturais 

R$ 117.279.457,90 1.7.1.2.52.01.01 

Cota-parte 
Royalties - 
Compens. Financ. 
pela Produção de 
Petróleo - Lei nº 7. 
990/89 - Principal 

R$ 118.073.700,00 R$ 37.920.102,34 R$ 35.422.110,00 

( 1 )Arrecadação na fonte até 30 de abril de 2024, base Balancete da Receita.  

 

       
 

DECRETO N° 2664 DE 29 DE MAIO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.04 10.122.0010.2.003 110 33.90.14 1.500.99 20.000,00

02.52 04.122.0010.2.010 910 31.90.96 1.501.00 187.000,00

 TOTAL 207.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.04 10.122.0010.2.003 114 31.90.13 1.500.99 20.000,00

02.03 02.062.001.2.009 67 33.90.39 1.501.00 187.000,00

TOTAL 207.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de maio de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

PORTARIA
PORTARIA Nº 286 DE 29 DE MAIO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
DESIGNAR os representantes da Mesa Diretora do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, para a Gestão Biênio 2024-
2025 de acordo com a Lei Municipal 807/2014.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
Presidente: Iara Dias da Rosa

ASSOCIAÇÃO CULTURAL ONDA VERDE - TVERDE
 Vice presidente: Reinaldo Luís de Almeida Ozolins

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 1º Secretária: Denise Camelo da Silva Nascimento da Cruz

INSTITUTO MARIA DE LOURDES - IMADEL
Tesoureira: Carla dos Santos 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 28 de maio de 2024.

Guapimirim, 29 de maio de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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ERRATA
ERRATA: DECRETO Nº 2649 de 17 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial Ele-
trônico nº 1392, página 04, no dia de 17 de maio de 2024.

Onde se lê: 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe fo-
ram delegadas pela Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração e atualização dos atos normativos 
orçamentários do município;
CONSIDERANDO a relevância do acompanhamento e frequente atualização da 
execução orçamentária municipal;

DECRETA:
Art.1º Fica designado grupo de trabalho para acompanhamento, elaboração e atu-
alização dos instrumentos normativos da Secretaria municipal de assistência Social 
e Direitos Humanos, nos termos do presente Decreto.

Art.2º A composição inicial do grupo de trabalho será com os seguintes servidores:

I- Luciana Caruzo, matrícula 1368740-22; (Presidente);

II- Alex Sander de Souza Almeida Segundo, matrícula 137061-12; (substituto)

III- Monique Magalhães de Melo, matrícula 1370158-12;

IV- Luciana Carolino Marques, matrícula 1368402-12;

V- Eliane Torres, matrícula 1368502-12

VI- Joice Silva Da Costa, matrícula 113506-11

Parágrafo Único. A alteração da composição poderá ocorrer através de Portaria do
Gabinete da Prefeita

Art.3º Compete ao Presidente do grupo de trabalho:

I- Representar e coordenar o grupo;

II- Organizar pauta, convocar e coordenar reuniões;

III- Prestar, quando solicitado, informações referentes às atividades do grupo;

IV- Assinar expedientes relativos ao grupo;

V- Definir cronograma para execução dos trabalhos, a partir de propostas dos 
membros do grupo;

Art.4º Compete aos membros do grupo de trabalho:

I- Propor cronograma para execução do trabalho sob sua responsabilidade;

II- Em grupo ou individualmente, em razão de tarefas designadas, realizar o traba-
lho de compilação da legislação nos termos da Lei Complementar Federal 95, de 
1998;

III- Executar a diagramação das legislações compiladas;

IV- Fazer a revisão de layout das legislações compiladas;

V- Zelar pela guarda do conteúdo definitivo das legislações compiladas em formato 
digital e por seu encaminhamento.

Art.5º 0 grupo de trabalho deverá:

I- Solicitar toda a legislação municipal, priorizando, no primeiro momento, a Lei Or-
gânica Municipal, seguida pelas Leis Complementares, Leis Ordinárias e, por último, 
por Decretos Municipais;

II- Compilar a legislação municipal, criando uma estrutura de identificação das leis 
revogadas, os dispositivos alterados, com base na Lei Complementar Federal 95 de 
26 de fevereiro de 1998;

III- Sumariar a legislação municipal;

IV- Exercer sua atividade fora do horário de expediente, em razão das atribuições 
dos cargos dos seus integrantes;

V- Zelar pela guarda do conteúdo definitivo das versões compiladas em formato 
digital para posterior divulgação no Portal do Município;

VI- Receber a título de Jeton, na forma da Lei Municipal 1621 de 28 de dezembro de 
2023, em valor fixo mensal, relativo ao Grupo A, previsto em seu art. 3 0, SS20, I, "k" 
e na forma do art. 40 "caput" e sS20;

VII- A Comissão deverá encaminhar relatório mensal de suas atividades à Secreta-
ria Municipal de Administração e apresentar, sempre que solicitado, relatório ao 
Gabinete da Prefeita;

Art.6º 0 grupo de trabalho deverá priorizar legislações que, ainda mais recentes, 
tenham maior incidência de utilização;

Art.7º A participação dos membros no grupo de trabalho será efetuada sem preju-
ízo do exercício de suas funções;

Art.8º 0 Grupo de Trabalho poderá solicitar de órgãos internos e externos dos 
elementos necessários à execução de sua atividade e comunicará, ao Gabinete da 
Prefeita, caso necessário, qualquer dificuldade na sua obtenção;

Art.9º 0 Grupo de Trabalho poderá solicitar auxílio dos setores do Município para 
que consiga executar sua atividade;

Art.10º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a 
partir de 28 de maio de 2024.

Leia se:

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe fo-
ram delegadas pela Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e elaboração anual orça-
mentária da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos;
CONSIDERANDO a relevância do acompanhamento e frequente atualização da 
execução orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos;

DECRETA:
Art.1º Fica designado grupo de trabalho para acompanhamento, elaboração e atu-
alização dos instrumentos normativos da Secretaria municipal de assistência Social 
e Direitos Humanos, nos termos do presente Decreto.

Art.2º A composição inicial do grupo de trabalho será com os seguintes servidores:

I- Luciana Caruzo, matrícula 1368740-22; (Presidente);

II- Alex Sander de Souza Almeida Segundo, matrícula 137061-12; (substituto)

III- Monique Magalhães de Melo, matrícula 1370158-12;

IV- Luciana Carolino Marques, matrícula 1368402-12;

V- Eliane Torres, matrícula 1368502-12

VI- Joice Silva Da Costa, matrícula 113506-11

Parágrafo Único. A alteração da composição poderá ocorrer através de Portaria do
Gabinete da Prefeita

EMENTA: EMENTA: CRIA O GRUPO DE TRABALHO PARA 
ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS 
INSTRUMENTOS NORMATIVOS MUNICIPAIS EXECUÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EMENTA: CRIA O GRUPO DE TRABALHO PARA ACOMPA-
NHAMENTO E ELABORAÇÃO ANUAL ORÇAMENTÁRIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREI-
TOS HUMANOS.
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Art.3º Compete ao Presidente do grupo de trabalho:

I- Representar e coordenar o grupo;

II- Organizar pauta, convocar e coordenar reuniões;

III- Prestar, quando solicitado, informações referentes às atividades do grupo;

IV- Assinar expedientes relativos ao grupo;

V- Definir cronograma para execução dos trabalhos, a partir de propostas dos 
membros do grupo;

Art.4º Compete aos membros do grupo de trabalho:

I- Propor cronograma para execução do trabalho sob sua responsabilidade;

II- Em grupo ou individualmente, em razão de tarefas designadas, realizar o traba-
lho de compilação da legislação nos termos da Lei Complementar Federal 95, de 
1998;

III- Executar a diagramação das legislações compiladas;

IV- Fazer a revisão de layout das legislações compiladas;

V- Zelar pela guarda do conteúdo definitivo das legislações compiladas em formato 
digital e por seu encaminhamento.

Art.5º 0 grupo de trabalho deverá:

I- Solicitar toda a legislação municipal, priorizando, no primeiro momento, a Lei Or-
gânica Municipal, seguida pelas Leis Complementares, Leis Ordinárias e, por último, 
por Decretos Municipais;

II- Sumariar a legislação municipal;

III- Exercer sua atividade fora do horário de expediente, em razão das atribuições 
dos cargos dos seus integrantes;

IV- Zelar pela guarda do conteúdo definitivo das versões compiladas em formato 
digital para posterior divulgação no Portal do Município;

V- Receber a título de Jeton, na forma da Lei Municipal 1621 de 28 de dezembro de 
2023, em valor fixo mensal, relativo ao Grupo A, previsto em seu art. 3 0, SS20, I, "k" 
e na forma do art. 40 "caput" e sS20;

VI- A Comissão deverá encaminhar relatório mensal de suas atividades à Secretaria 
Municipal de Administração e apresentar, sempre que solicitado, relatório ao Ga-
binete da Prefeita;

Art.6º 0 grupo de trabalho deverá priorizar legislações que, ainda mais recentes, 
tenham maior incidência de utilização;

Art.7º A participação dos membros no grupo de trabalho será efetuada sem preju-
ízo do exercício de suas funções;

Art.8º 0 Grupo de Trabalho poderá solicitar de órgãos internos e externos dos 
elementos necessários à execução de sua atividade e comunicará, ao Gabinete da 
Prefeita, caso necessário, qualquer dificuldade na sua obtenção;

Art.9º 0 Grupo de Trabalho poderá solicitar auxílio dos setores do Município para 
que consiga executar sua atividade;

Art.10 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a 
partir de 17 de maio de 2024.

Guapimirim, 29 de maio de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DELIBERAÇÕES
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

PROCESSO N° 4217/2024 

INSTRUMENTO: TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2024 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA e a ABDL-ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

DIFUSÃO LIVRO. 

 

OBJETO: REALIZAÇÃO DA FEIRA LITERÁRIA DE GUAPIMIRIM (FLIG). 

DATA DA ASSINATURA: 29/05/2024 

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias 

FUNDAMENTO:  Lei Federal N.º 13.019/2.014, bem como na Lei Municipal Nº 1539/2023 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
 

 

Guapimirim, 29 de agosto de 2024. 

 

 

 

 
 
 

Richard Equel Crespo Bragança 
Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa 

Matrícula: 3340532 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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